
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 1301 - Macaíba - RN, segunda-feira, 11 de setembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor valor por item, Processo Licitatório nº. 
063/2023, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE NEBULIZADOR (INA-
LADOR), COLCHÃO TIPO (CAIXA DE OVO)E 
FRALDAS DESCARTAVEIS ( TAMANHO ADUL-
TO E INFANTIL) A sessão pública dar-se-á no dia 
21/09/2023 às 09h00min, através do endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Id do Processo: 254909 O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.macaiba.
rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: ht-
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Macaíba/RN, 11/09/2023.

Silmara Bonifácio Lisboa
Pregoeira/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que está aberta 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo me-
nor valor por item, Processo Licitatório nº. 048/2023, 
cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ALUGUEL DE 
BRINQUEDOS INFLÁVEIS, EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS E SERVIÇOS DE RECREAÇÃO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
DE MACAÍBA/RN. A sessão pública dar-se-á no dia 
21/09/2023 às 09h00min, através do endereço eletrôni-
co: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Id 
do Processo: 254895. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/
servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://www.
portaldecompraspublicas.com.br. 

Macaíba/RN, 11/09/2023.

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano
Pregoeira/PMM.

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Saúde – SMS, situada na 
Avenida Mônica Dantas, nº 27, Centro - Macaíba/
RN, através Secretaria de Saúde - SMS torna pública 
a realização da COTAÇÃO DE PREÇOS para a 
contratação de empresa(s) especializada(s) para for-
necimento de  Maca para ambulância,  para aten-
der a Secretaria Municipal de Saúde. 

Processo nº: 5689/2023

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROSPOS-
TAS 19/09/2023 – 15:00h

Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊN-
CIA no endereço citado ou pelo e-mail: licitacao.
smsmacaiba@hotmail.com. Informações poderão 
ser obtidas pelo telefone: (84) 3271-6543.

Macaíba, 11 de Setembro de 2023.

Secretaria Municipal de Saúde - SMS

PORTARIA Nº 086/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 

contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
da dispensa de licitação nº 040/2023 - SME, celebra-
do entre a Secretaria Municipal de Educação e a em-
presa  MAXIMIDIA COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA, inscrito sob o CNPJ: 32.567.906/0001-89, 
cujo objeto é a  contratação de empresa especializa-
da na confecção gráfico e serigráfico (digital e offset) 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de e Educação de Macaíba/RN.

I –Josenildo Tavares, matrícula nº 1130390
, na qualidade de gestor de contrato;

II –Francisca de Fátima Lima, matrícula nº 
11158714, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrário.

Macaíba/RN, 11 de setembro de 2023.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 087/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 227/2022

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

AVISOS PESQUISA MERCADOLÓGICA
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deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na ata de registro de preço nº 227/2022 - SME, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa ELIAS AVELINO DOS SANTOS, 
inscrito sob o CNPJ: 24.208.480/0001-49 visando 
em atender a Secretaria Municipal de Educação de 
Macaíba-RN.

I Francisca de Fátima Lima –, matrícula nº 
115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, matrícula nº 
96296 na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-

nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Macaíba/RN, 11 de setembro de 2023.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 257/2023

Remaneja valores entre dotações do orçamento des-
ta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.326/2022 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.333/2022 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de prioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 13.872.400,00 (treze 
milhões, oitocentos e setenta e dois mil e quatro-
centos reais), para reforço de dotações conforme 
especificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
13.872.400,00 (treze milhões, oitocentos e setenta 
e dois mil e quatrocentos reais), conforme especi-
ficado no anexo II, para fazer face ao reforço das do-
tações especificadas no artigo anterior, tudo de con-
formidade com o previsto no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, em 01 de junho de 2023.

   Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

*Republicado por incorreção.
...................................................................................

PORTARIA Nº 270/2023

Remaneja valores entre dotações do orçamento des-
ta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.326/2022 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.333/2022 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de prioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 16.040.346,00 (dezes-
seis milhões, quarenta mil e trezentos e quarenta 
e seis reais), para reforço de dotações conforme es-
pecificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
16.040.346,00 (dezesseis milhões, quarenta mil 
e trezentos e quarenta e seis reais), conforme es-
pecificado no anexo II, para fazer face ao reforço 
das dotações especificadas no artigo anterior, tudo 
de conformidade com o previsto no art. 40 da Lei 
4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, em 03 de julho de 2023.

   Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

*Republicado por incorreção.

ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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ANEXOS DA PORTARIA 257/2023
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ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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ANEXOS DA PORTARIA 270/2023
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EXPEDIENTE
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Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Josane Peixoto Noronha
Secretaria 3271-5076
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LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
MERCADOLÓGICOS – 3ª CHAMADA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MACAÍBA/RN,

CONSIDERANDO Princípios fundamentais 
de legalidade, impessoalidade, publicidade, 
transparência pública, e competitividade, 
objetivando a realização melhor contratação 
possível para o objeto pretenso;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 
397/2022 que dispõe sobre as regras de captação do 
preço de mercado e das diretrizes para atuação do 
agente de contratação; e

CONSIDERANDO a necessidade de obediência 

e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.

TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais 
interessados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 
a depender dos enquadramentos legais:

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente 
e papelaria, com vistas a atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Macaíba, conforme 
especificações do Termo de Referência.
OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas servirão 
para o levantamento preliminar de preços praticados 
no mercado e verificação da modalidade de licitação 
cabível; Somente serão aceitas propostas de empresas 
do ramo de atividade compatível com o objeto da 
contratação pretendida; Os pedidos de esclarecimentos, 
informações complementares, e o envio das Propostas 
de Preços requeridas deverão ser encaminhados para 

o e-mail “camara@macaiba.rn.leg.br” em atenção 
ao Agente de Contratação, no formato portátil de 
documento eletrônico; as propostas encaminhadas 
deverão estar no formato PDF (Portable Document 
Format), devidamente assinadas, contendo no mínimo: 
a) Descrição do objeto; b) Valor unitário e total por 
extenso; c) Número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; d) Endereços físicos, 
eletrônicos, contatos de e-mail e telefone de contato; e) 
Data de emissão; e f) Nome completo e identificação 
do responsável pela emissão. Considerando ainda que 
o objeto é de baixa complexidade e quantidade, deverá 
estar expresso o prazo de validade da proposta de no 
mínimo 60 (sessenta) dias. As propostas deverão ser 
encaminhadas até o dia 15/09/2023.

Publique-se, Macaíba/RN, em 11 de setembro de 
2023.

JOSÉ ALVARES JUNIOR
Agente de Contratação

Matrícula nº 00031

WWW.MACAIBA.RN.GOV.BR


